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TERMO DE ADESÃO

A Câmara Municipal de Boa Vista através de seu Presidente, Ver i)Í'0~
REINALDO PEREIRA DA SILVA, Portador da CI nO37.795/RR, es '<' ~o, ~;.\
partir desta data, ao Projeto Piloto de Modernização do Program ~Intenegis-l ~l
Senado Federal. ~;- -<:fi'

:'>s' '" a

Boa Vista 27 de junho de 2006

Senado Federa! ,
Secretaria Especial do lnterlegis - SINTER
Projeto Piloto de modernização do Programa lnterlegis
Via N2 - Anexo "E" do Senado Federal
70.165.900 Brasília - DF
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA

CÃMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR

NO PROGRAMA INTERLEGIS 1 PROJETO

PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

CONVÊNIO N° 'Oli 1 2006 - INTERLEGIS 1 PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três

Poderes, em Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO

PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da

sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de 2003, que transformou o Centro

de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial de

Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

1123/0C-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, para

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, da Secretaria

Especial do Interlegis - SINTER, Ato da Comissão Diretora n° 08, de 2005, neste ato

representado pelo Diretor Geral do Senado Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, pelo Diretor

Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador EFRAIM MORAIS, e a Câmara Municipal

de Boa Bista - RR doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Avenida

Capitão Ene Garcez, n° 1264, Bairro São Francisco, CEP 69.301-160, Boa Vista - RR, CNPJ

05.959.770/0001-80, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ

REINALDO PEREIRA DA SILVA, CPF 064.021.942-04, resolvem celebrar o presente

Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA

LEGISLATIVA na implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto Piloto de

Modernização, para estimulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo,

com execução por esforço e interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os

termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR - Interlegis.
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Parágrafo Primeiro - São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER

LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos,

programas e equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e

competência das Casas Legislativas;

•
111- estimular a produção; captação e disseminação de informação de interesse dos

legisladores brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações

necessárias ao desempenho de suas funções;

•

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto Piloto de Modernização,

Parágrafo Segundo - É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do

PROGRAMA INTERLEGIS estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO 1123/0C-BR,

bem como as respectivas modificações que vierem a ser promovidas, observado o disposto

na Cláusula 4,09 das Disposições Especiais do mencionado Contrato de Empréstimo,

Parágrafo Terceiro - Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em

conjunto, planos e projetos específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/

Projeto Piloto de Modernização, com formalização prévia em Termos Aditivos a este

Convênio,

Parágrafo Quarto - Toda ação, atividade ou equipamentos necessários a implementação

do objeto deste Termo, que não estiver descrito no ANEXO I, dedicado às especificações e

detalhamento, serão formalizados em Termo Aditivo a este Convênio, observadas a

natureza do objeto estabelecido na Cláusula Primeira,
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utílização no

PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA QUARTA e o ANEXO I deste

Convênio;

• 11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com

melhoria da comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no

Documento de Projeto BRA/98/010, a partir de infonnações fornecidas pela CASA

LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, propiciando melhoria no

trato com o processo de modernização para a Casa Legislativa.

• V- viabilizar meios técnícos, entendidos como recursos tecnológico de informática e

comunicação e de educação, para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar

disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legisiativo, à sua prestação de

contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do

presente Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos

Parágrafos;
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11- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos, sistemas

e aplicativos descritos no ANEXO I e ANEXO li, e pessoal necessário á sua

operação;

111- informar a todos os usuários credenciados, sobre as normas de utilização

estabelecidas para o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos, e de conteúdo

de informações e mensagens enviadas e recebidas pelos meios disponibilizados

pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

•
IV- zelar pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de

garantia dos equipamentos e demais detalhamentos definidos no ANEXO I e ANEXO

11;

•

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

c~lebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas,

procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, e respectiva legislação específica,

divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos equipamentos, programas e

ferramentas disponibilizadas pelo PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do

Projeto Piloto de Modernização;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de

usuários e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas que não disponham de

autorização contratual ou legal, nos equipamentos fornecidos para a implementação

do PROGRAMA INTERLEGIS;
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X- incentivar o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos para o desenvolvimento

dos processos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o

caso, suas soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os equipamentos, sistemas. e aplicativos disponibilizados para a Casa Legislativa têm

respaldo nas normas implementadoras do PROGRAMA INTERLEGIS, com escopo de

• implementar o objeto celebrado, constam relacionados e descritos no ANEXO I deste

Convênio.

Parágrafo Primeiro - Os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I estão destinados

para o uso único e exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

Parágrafo Segundo - A destinação final dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I, recebidos pela Casa Legislativa estão diretamente ligados ao cumprimento das

obrigações celebradas neste Termo, com a finalidade de atender as atividades de

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Terceiro - Todos os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I,

• disponibilizados para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização, serão considerados remanescentes, e poderão ser destinados á

incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

Parágrafo Quarto - Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a

Casa Legislativa, após observância de todos os compromissos dispostos neste Termo,

emitirá compromisso que assegura a continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto

Piloto de Modernização, como condição prévia á definição da doação a ser efetivada pela

Comissão Diretora do Senado Federal.
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Parágrafo Quinto - A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de

ligação da internet e correlatos por inferência ficam a cargo da Casa Legislativa, a partir do

término do período de garantia de origem dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I.

Parágrafo Sexto - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao

ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável pelo recebimento e administração dos

equipamentos e programas relacionados no ANEXO 11, a serem instalados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização. Com verificação do Manual de

Recebimento e Instalação - ANEXO IV.

Parágrafo Sétimo - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado

mediante assinatura de Termo de Aceite e Responsabilidade - ANEXO 11I, por

representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

Parágrafo Oitavo - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos

que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos

equipamentos e programas, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que impliquem

a perda da garantia dosmesmos.

Parágrafo Nono - Durante o período de garantia de origem dos equipamentos, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

Parágrafo Dez - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA

LEGISLATIVA, conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto.

Parágrafo Onze - Após o período de garantia de origem dos equipamentos - ANEXO I, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA,

para garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.
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Parágrafo Doze - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum

equipamento ou componente, a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com

as mesmas características e configuração do original, além de adotar as medidas

administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando relatório e comprovações dos fatos

ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes .

• CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência

coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único - Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a

implementação integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação

escrita enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio,

em especial quanto á finalidade e utílização dos equipamentos e programas, ou pela

inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos convenentes,

assegurado ao outro o direito de ampla defesa;
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11I- judicialmente, nos termos da legislação especifica para o fato gerador.
)

Parágrafo Primeiro - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de

não prorrogação, os equipamentos, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização devem ser devolvidos pela Casa

Legislativa, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de MOdernização, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática

que não disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas

provenientes dos equipamentos instalados na CASA LEGISLATIVA.

Parágrafo Primeiro - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal -

SEI e da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante

entendimento entre os convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos

Aditivos.
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O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no .

Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão

porventura suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília. ~ de eYx'lfl,,$o de 2006.

•

Diretor Nacional do PROGRAMA

INTERLEGIS

Agac el da Silva M ia

Diretor Ge ai do Senado Federal

Testemunhas:

Presi e da Câmara Municipal de Boa

Vista - RR

Mareio Sampaio Leão Marques

Diretor da Secretaria Especial do

Interlegis - SINTER

o Cândido
Representante da CASA LEGISLATIVA

CPF 060.906.213-15
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS DESTINADOS

CÃMARA MUNICIPAL DE BOAVISTA-RR

A Câmara Municipal receberá os equipamentos a seguir relacionados:

6 MICROCOMPUTADORES (Estações), contendo:

• Placa de vídeo on-board nvidia geforce4
• Placa de som on-board nvidia nforce áudio
• Placa de rede on-board nvidia nforce mcp networking controller
• Módulo de memória 256mb ddr400 dimm
• Processador amd semprom 2400+
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido íde 80gb ultra ata 1337200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd combo Ig ide
• Unidade de disco flexivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768 - modelo viewsonic
• Teclado abn12 win98/ps2/11 O teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

2 MICROCOMPUTADORES (SERVIDORES DE REDE), contendo:

• Placa de video on-board intel
• Placa de som on-board intel
• Placa de rede on-board intel
• Módulo de memória 19b
• Processador pentium 4 3.2ghz
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido eide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd sony
• Unidade de disco flexível 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768
• Teclado abnt2 win98/ps2/110 teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

OUTROS EQUIPAMENTOS DE REDE:

1 IMPRESSORA Lexmark Modelo E332n - Impressora Laser Mono 26 PPM 600 DPI 32MB
IEEE 1284 ETHER USB 2.0

1 Switch de Dados Remoto, Marca CISCO, Modelo 2950-12
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1 Firewall Remoto - Appliance, Marca CISCO, Modelo PIX 501-10 3DES/AES BUNDLE
(CHASSIS, SW, 10 USER, 3DES/AES)

1 Telephone VolP - Remoto, Marca CISCO, Modelo 7905G GLOBAL

1 Nobreak, Marca ENERMAX, Modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME

6 Estabilizadores, Marca ENERMAX, Modelo EXS 1000 TIB - Ent. 110/220V - Saída 115V
1000VA 4 Tomadas

1 Bastidor (rack), para instalação dos servidores, switch e nobreak (contem um monitor de
9") .
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Projeto Piloto de Modernização de Casas Legislativas
(Projeto 100 Câmaras)

Projeto de Implantação de Infra-Estrutura

Câmara Municipal de Boa Vista-RR
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Introdução
a Programa INTERLEGIS foi criado para apoiar o processo de modernização do Poder Legislativo

Brasileiro, em suas instâncias federal, estadual e municipal, buscando melhorar a comunicação e o fluxo de
informação entre os legisladores, aumentar a eficiência e competência das Casas Legislativas, e promover a
participação cidadã nos processos legislativos.

I Busca fortalecer o poder legislativo por meio de duas ações principais:
a) integração da Casas Legislativas nos níveis municipal, estadual e federal (Comunidade Virtual
INTERLEGIS); e
b) modernização das casas legislativas (assembléias legislativas e câmaras municipais).

a desenvolvimento dessas ações estratégias foram propostas em duas fases:

Na primeira fase foi proposto um modelo de integração e implementada a Rede Nacional
INTERLEGIS (RNI) integrando os Estados por vídeo conferência e dados e os Municípios pela Internet,
fbrmando assim uma comunidade virtual (Comunidade INTERLEGIS), aumentando o relacionamento,
informação e comunicação social, intensificando a troca de experiências e capacitação.

I A segunda fase, da modernização, será atingida por meio da adaptação e transferência de
tecnologia, informação, comunicação e capacitação dos recursos humanos, parlamentares e cidadãos
utilizando a experiência acumulada pela comunidade Interlegis e os produtos gerados na fase anterior,
tornando-os disponíveis para aplicação em todo o Poder Legislativo brasileiro, independente de estrutura,
tamanho e grau de organização da Casa.

I Esse processo de transferência às casas legislativas se fará através de ações diretas nas
Câmaras utilizando um modelo de implementação, formado por estes componentes integrados
(iecnologia, informação, comunicação e educação), base de todos os produtos construídos pelo programa
até o momento, que adaptados a cada uma das realidades e integrados em um único pacote deverão
sbr aplicados em câmaras municipais.

Questionário de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnológica Página 3 de 19
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• Email: andrealacerda@interlegis.BVA.br

• Telefone: (61) 3311-2616

• Hotline: 8021

• Skype: andrealacerda

Técnico responsável por este projeto
• Nome: Alessandro Meneses Mesquita

• Email: alessandromesquita@interlegis.BVA.br

• Telefone: (61)3311-2616

• skype: alessandromeneses

Supervisor de Instalação
• Nome:

• Email:

• Telefone:

• msn:

• mensageiro:

Câmara Municipal
• End: Câmara Municipal de Boa Vista

Av. Capo Ene Garcez, 992

Boa Vista-RR CEP 69301-160

• Telefone: (95)3624-2160/3623-0974/3623-2409/3624-2072/3623-
0976/3623-1729/3623-2816/3084-1389/3624-2096/3623-
1487/3623-1462/3623-2078

Técnico da Câmara Municipal
• Nome: Johnny Wiley M. de Freitas

• Email: jwilley@uol.com.br
• Telefone:(95)Bl15-5034/3624-2160

JestionáriO de Diagoóstico de Infra-Estrutura Tecnológica Página 5 de 19
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Programa de Atividades
o programa de atividades abaixo descrimina as atividades a serem executadas em cada etapa da

instalação.

•

Antes do início da instalação

I
Atividade Responsável Data de Data de OK

Início Entrega
,

Técnico da CãmaraAterramento
\nstalação de aterramento elétrico dos Municipal (ver Inlormações
Microcomputadores e da impressora, de Contato)
conforme as regras estabelecidas no Manual
~e Recebimento e Instalação de
~quipamentos.

Definir locais de instalação
Os locais onde serão instalados todos os
equipamentos (

Tubulação para cabos de rede Técnico da Câmara
Instalar a tubulação para passagem dos Municipal (ver Inlormações
Cabos de rede interligando o Rack de de Contato)
Servidores aos Microcomputadores,
i:mpressora e telefone.

Mobiliário para os Microcomputadores e Técnico da Câmara
I,mpressora Municipal (ver Informações
Disponibilizar nos locais definidos móveis de Contato)
para receber os micros.
,
Tubulação para o cabeamento do enlace Técnico da Câmara
de dados/satélite Municipal (ver Informações
I de Contato)
Instalar tubulação para a passagem de cabos
~o enlace de dados, (FOLGA)
,
Instalação do enlace de comunicação TELEMAR/
I BRASIL TELECOM
Instalar enlace dados e fornecer as
tonfigurações IP.,

I

Durante a Instalação

Documento feito no OpenOfflce.org 2.0Págma 7 de 19

,
Atividade Responsável Data de OK

I
Data de

I Início Entrega

Instalação dos micro-computadores nos Técnico da Novadata
locais pré-definidos,
I'nstalação e e configuração do rack, Supervisor de Instalação
servidores, switch e firewall. (ver Informações de

I Contato)

~--QuestJonáno de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnológica
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Informações Técnicas

Configuração do ambiente de rede
Bloco de IPs: 10.3.152.128/25

Máscara de Rede: 255.255.255.128

Roteador Padrão: 10.3.152.131

Faixa de IPs: 10.3.152.128 - 10.3.152.254 (Broadcast)

Localizador: BVA

IPs dos equipamentos:

BVASV01: 10.3.152.129 (servidor novadata)

BVASV02: 10,3.152.130 (servidor novadata)

BVASV03: 10.3.152.131 (servidorCM)

BVASV04: 10.3.152.132 (servidor CM)

BVAPR01: 10.3.152.133 (Iexmark e332n)

BVAAP01: 10.3.152.134 (ZinWell G-120)

BVAAP02: 10.3.152.135 (ZinWell G-120)

BVAAP03: 10.3.152.136 (ZinWell G-120)

BVASW01: 10.3.152.251 (Cisco 2950)

BVAFW01: 10.3.152.252 (PIX)

Pool DHCP: 10.3.152.145 - 10.3.152.245 (100)

Pool1: 10.3.152.145-10.3:152.211 (213)

Pool2: 10.3.152.212 - 10.3.152.245 (1/3)

ti
InTERLEGlI
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Configuração dos equipamentos de rede

Configuração de Firewall
:::::::::::::::::::::::::::: :': ::; :-:::::'
As vezes o firewall "engasga"'-quando se manda
muitas linhas de uma vez.

Se ocorrerem muitos erros durante a configuracao
experimente baixar as linhas.de 5 em 5.
:::::::::::::::::::::::::: :.:-:':"::.::: :-.:::

: Entra em modo de configuracao'
configure terminal .

: Limpa a configuracao atual
clear config alI

4It :configuracao bvafwOl
interface.ethernetO auto
interface. ethernetl lOOfull"
nameif ethernetO outside ,securftyo
nameif ethernetl inside s€curitylOO

: : : :-: : : : : : : : : : : : : : : : : : :
: Configuracao de senhas
enable password dedrU94ube
passwd swuSreC9rna

:::::::::::::::::::::: :
: Configuracao do nome da maquina
hostname -bvafw01
domain-name bva.interlegis.gov.br

InTERLEGIJ

•
fixup protocol dns maximum-length 512
fixup protocol ftp 21
fixup protocol h323 h225 1720
fixup protocol h323 ras 1718-.1719
fixup protocol http 80
fixup protocol rsh 514
fixup protocol rtsp 554
fixup protocol sip 5060
fixup protocol sip udp 5060
fixup protocol skinny 2000
fixup protocol srntp 25
fixup protocol sqlnet 1521
fixup protocol tftp 69
names
::::::::: :-:::::::::::::::: :-::::::::::::: :.:

: Configuracao para VPN
: ENDERECORgDELOCAL: Endereco da rede local
: MASCARARBDELOCAL: Mascara'de sub-rede local
access-list inside outbound natO acl permit ip 10.3.152.128 255.255.255.128
10.0.0.0 255.0.0.0- --
access-list outside_cryptomap_30 permit ip 10.3.152._128 255.255.255.128 10.0.0.0
255.0.0.0

mtu outsipe 1500
mtu inside 1500
: : : : : :: : : : :-: :-: : : : : : : : : : : : : : : : : : : :.: : : : : : : : -:
: Configuracao IP das interfaces
ip address outside 192.168.0.2 255.255.255.0 , .•-

Questionário de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnológica Página lI de 19
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:::::::::::::::::::: :
: Grava configuracao
write memory

.. .

Configuração do Switch
! ! ! ! ! lI! ! 11 11
J _Modelo de configuracao
! IMPORTANTE: *** NAO UTILIZE ACENTOS! ***
! ! 1 ! I ! 1 ! I ! I ! !
I
version12.1
no service pad
"service timestamps debug uptime
service timestamps 10g uptime
service password-encryption
!

!!!!!! J I 1.1!IlIllll1! J IlIl! 11111
! Configuracao do nome da maquina
hostname bvasw01
ip domain~name bva.interlegis.gov.br
ip name-server 10.3.152.129
ip name-server 10.3.152.130
I
! ! I! I l! l-I!!!! I!!! lI!! Illl!! I! I!
! Configuracao da senha de ENABLE
enable secreto sP3cej 89at
!
clocktimezone BRT.-3

errdisable recovery cause alI
ip subnet-zero
!
!
spanning-tree mode pvst
no spanning-tree optimize bpdu transmission
spanning-tree extend system-id
!
I! lI!!!!!!!!!
! Configuracao de recovery das portas
errdisable recovery cause alI
errdisable recovery interva1 300
!
!
!
!!!!! 1t!!! lI! tI!!!!! I!!! 1J!

Configuracao das INTERFACES
Interfaces que serao conectadas a outros switches, hubs
ou o PIX devem ter a configuracao padrao (sem nada) .

Interfaces que serao conectadas a MICROS devem ser
configuradas com PORTFAST e BPDUGUARD.

! 11! I lI! I ! 11 I! ! 1I ! ! ! ! 1! ! ! ! !

interface FastEthernetO/l
interface FastEthernetOj2

spanning-tree pertfast
spanning-tree bpduguard enable
switchport mede access
!

\I
InTERLEGII

..
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Configuração dos Servidores

Funções dos Servidores

I
Nome do Máquina Sistema Operacional Endereço Funções
Servidor

BVASV01 Novadata Ubuntu 5.10 10.3.150.129 DNS Primário, DHCP 2/3,
BVASV02 Novadala I Ubuntu 5.10 10.3.150.130 DNS Secundário, DHCP 1/3,

I SAPL, Portal Modelo, SAAP

~VASV03 ServidorCM 10.3.150.131

~VASV03 ServidroCM 10.3.150.132

Questionário de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnológica
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SINO - 150.3.1 O.in-addr.arpa
;'
$TTL
@

OHCPO - dhcpd.conf
~;.Con(i~ti;racao _~~~~DDNS'."< obrigado ,'_o LUC~~:~h'O-~}f:&~i}:?~~F,~~\'i}\'.- ,. .:.:..:.,.~ _d'~',~~-:'~;.c~~'
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DHCPD - dhcpd.conf
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01 Firewall- Appliance, marca CISCO, modelo PIX 501-10 3DES/AES BUNDLE (CHASSIS, SVIi, 10
USER, 3DES/AES)

1

005636
007096
005605
006843
005637
007098
005618
007097
005609
006989
005634
006927

1007370

1007425

1007260

1007163

tnTESllEGII

1007521

DDD[Tel Com:
1(095) 8115-4438

RUbrica

Nº Tombamento:

Nº Tombamento:
Nº Tombamento
Nº Tombamento
Nº Tombamento
Nº Tombamento
NOTombamento
Nº Tombamento
Nº Tombamento
Nº Tombamento
Nº Tombamento
Nº Tombamento
Nº Tombamento

Município:
I BOA VISTA

00.12 .OA.96.GH. EZ

00.12.0A.96.GH.10

00.12.0A.96.GH.L2

00.12.0A.96.GH.21

00.12.0A.96.GH.]F

00.12.0A.96.GH.DX

100.12.0A.96.HV.YQ

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Nº Série Firewall:

Nº Série CPU:
Nº Série Monitor:
Nº Série CPU:
Nº Série Monitor:
Nº Série CPU:
Nº Série Monitor:
Nº Série CPU:
Nº Série Monitor:
Nº Série CPU:
Nº Série Monitor:
Nº Série CPU:
Nº Série Monitor:

3) 02 Microcomputadores Servidores Novadata ND-PSOO-F320Zcom Monitor 15"

I
Nº Série CPU: 00.12.0A.96.GH.BM Nº Tombamento: 006227
Nº Série Monitor: Nº Tombamento 007007
Nº Série CPU: 00.12.0A.96.GH.DO Nº Tombamento 006230
Nº Série Monitor: Nº Tombamento 006933

i

I
4') 01 Switch de dados remoto, marca CISCO,modelo 2950-12I Nº Série switch: 100.12.0A.96.HV.W I Nº Tombamento:
I

5')

I,
7) 01 Nobreak, marca ENERMAX, modelo POVliERGUARD - PG 1200 HOME

I
Nº Série 100.12.0A.96.G7.H8 I Nº Tombamento:
Nobreak: ~-------,

,
..6) 01 Telefone VolP - Remoto, marca CISCO, modelo 7905G GLOBAL

Nº Série Telefone IP: 100.12.0A.96.HVIi.OZ 1 Nº Tombamento:

ANEXO 11I

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE
!
tAMARA MUNICIPAL
Estado:

I ~ORAIMA
~es onsável 'unto ao Pro rama Interle is:
OHNNY VliILEYMESQUITA DE FREITAS
(Nome completo da pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite) .

~SSISTI:NCIA TI:CNICA
Empresa: _Ti_éc_n_ic~o_: _

1UZE - PROVEDORDE INTERNET I GENILSON SOUZA DOS SANTOS

I
EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) 01 Impressora Laser Lexmark mod.Optra E230
I Nº Série: 100.12.0A.96.GH.Vli5 Nº Tombamento:

~) 06 Microcomputadores Novadata ND-P500E250Z-SS com Monitor 15"

' •. o

••••••" .•••••••••t••••••••••••••••••••••••••••••
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1007767
007636

Feiha Nl't

Rubrica

Nº Tombamento:

Nº Tombamento:
Nº Tombamento

Nº Tombamento:

Nº Tombamento:

Nº Tombamento:

Nº Tombamento:

Nº Tombamento:

00.12.0A.96.GY.US

00.12.0A.96.HVV.KS

00.12.0A.96.GY.ZG

00.12.0A.96.GZ.30

00.12.0A.96.GZ.IQ

00.12.0A.96.GY.Z8

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Nº Série
Estabilizador:
Nº Série
Estabilizador:
Nº Série
Estabilizador:
Nº Série
Estabilizador:
Nº Série
Estabilizador:

8) 06 Estabilizadores, marca ENERMAX, modelo EXS 1000 TIS - Ent. 1l0/220V - Saída 115V 1000VA 4
I Tomadas, com potência mínima de lkva
9)
I

I
ACEITE E RESPONSABILIDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perf . ondições de funcion en o, os
~quipamentos acima especificados, e se responsabili pelo se zelo, guarda, admi istraç o, boa
Jtilização e manutençâo, de acordo com o esta bel Ido pelas cláusulas terceir-a"e uarta d Convênio
c'elebrado com o Orgâo Executor do Programa In rlegis. I /"

Lta:.tlJdl/200l Ass.: I
">1 Respo,hsá~el pelo aceitê a Câmara .

!,,
Nome completo (legível) do Responsável:
OHNNY VVILEYMESQUITADE FREITAS

Cargo do Responsável:
ADMINISTRADOR

.•. ,

••••••••••••••• , Nº Série
• I Estabilizador:

tIO) 01 Rack, marca NOVADATA, modelo NO RACK36
Nº Série Rack: 00.12.0A.96.HVV51

• Nº Série Mon.
• 9pol

•••••••••,
•••••••••••••••••
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ANEXO IV
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Manual de Recebimento e Instalação de
Equipamentos nas Câmaras Municipais
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Introdução

Este manual apresenta os passos a serem seguidos para a instalação
dos microcomputadores, programas, impressora, aparelho para conexão com
a internet e estabilizador, conforme descrito no ANEXO I (pág. 7), o que deve-
rá ocorrer ao longo do ano de 2006.

As orientações devem ser seguidas pela Câmara Municipal para que
se obtenha o melhor desempenho dos equipamentos acima listados, assim
como a manutenção da garantia e a assistência técnica aos equipamentos,
por meio dos seguintes itens:

1 • PREPARAÇÃODA INI'RA.ESTRUTURA;

2 - RECEBIMENTODO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

3 • AGENDAMENTODA INSTALAÇÃODO MICROCOMPUTADORE DA

IMPRESSORA;

4. TESTEDEACEITEDO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

5 • TREINAMENTODOS RESPONSÁVEIS;

6. GARANTIA EASSISTÊNCIATÉCNICA.
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• Duto para cabos de rede de cada estação até o rack•
• 2 pontos elétricos de 1kW no total para cada micro.

Impressora:
. Área: 1m2, com uma mesa•
• 1 ponto de elétrico de 1kW•
• Duto para cabos de rede da impressora até o rack.

A. Aterramento
O sistema de aterramento deverá seguir os procedimentos estabele.

cidos na norma NBR5410 daAssociação Brasileira de NormasTécnicasABNT.
Orientações sobre o aterramento encontram.se noAnexo 11 deste Manual.

B. Tomadas Elétricas
Tripolares com fase, neutra

e terra, de acordo com o exemplo ao
lado.

C. Mobiliário
Mesas para microcomputador

e para a impressora a laser.

N,.t,rtro ti I- 'K'

•
T~.

Tom&<:l~ TrlCOolol1l:l

•
D. Energia elétrica
É necessário que a energia seja constante durante o horário de fun •

cionamento dos microcomputadores e da impressora. A voltagem de entrada
do estabilizador tem que ser compatível com a voltagem da rede elétrica
local.

Todosos equipamentos deverão estar ligados no estabilizador/nobre.
ak e o estabilizador/nobreak deve estar ligado na rede de energia elétrica
aterrada, conforme orientação detalhada noAnexo 11.

___________________________ :3
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2.2 Se alguma caixa chegar aberta ou danificada, ou o número de
caixas não estiver de acordo com a discriminação na Nota Fiscal, os respon-
sáveis indicados pela CÂMARApara o fornecimento dos equipamentos não
deverão aceitar a encomenda, notificando a transportadora e devolvendo as
caixas imediatamente.

2.3 NÃOABRAAS CAIXAS.Somente o representante do fornecedor
poderá abrir as caixas. Se elas forem abertas por outra pessoa, a instalação
não será realizada e o fato será comunicado pelo fornecedor ao Programa
Interlegis •

3. Agendamento da Instalação

3.1 O fornecedor marcará com os responsáveis designados pela
CÂMARAa data da instalação do microcomputador e da inlpressora, os tes-
tes e o treinamento dos vereadores ou servidores indicados. AGUARDEO
TELEFONEMADOFORNECEDOR.

4. Teste de Aceite do Microcomputador e da Impressora

4.1 Depois de finalizada a instalação, os testes e o treinamento,
os vereadores ou os servidores da CÂMARA,acompanhados pelo técnico do
fornecedor, deverão preencher o termo de Aceite e Responsabilidade, pres-
sionando o ícone correspondente, localizado na tela do computador, na Área
de Trabalho.

4.1.1 O termo deAceite e Responsabilidade só deverá ser preenchi-
do e assinado se os equipamentos e programas estiverem de acordo com as
especificações do Anexo I e se o treinamento para os responsáveis, de acordo
com o item 5.1, tiver sido realizado.

--------------------------5
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6.2 Atendimento à CÂMARAMUNICIPAL

Pelo telefone (61) 3311-2556, ou por meio. do Portal Interlegis
www.interlegis.gov.br. vereadores e servidores da CÂMARApoderão obter
as informações e os esclarecimentos necessários sobre o Programa Interle-
gis. O suporte aos usuários dos sistemas (Linux, OpenOffice, SAPL, SAAP e
Portal Modelo) será feito principalmente pela lista de discussão do Grupo In-
terlegis de Tecnologia no endereço gitec@Jistas.interJegis.gov.br . O fornece-
dor é responsável por esclarecimentos e solução de problemas relacionados
com a manutenção técnica do microcomputador e da impressora.

Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital - SEATlD
Interlegis - Senado Federal
Janeiro / 2006

ANEXO I

Relação dos equipamentos e programas destinados à Câmara Municipal:

Equipamentos:

Até 6 Microcomputadores Novadata com monitor 15";
Até 2 Servidores de Rede Novadata com monitor 15";
1 Impressora a laser;
1 Switch de dados remoto
1 Firewall remoto - Appliance;
1 Telefone VolP - Remoto;
1 Nobreak;
6 Estabilizadores;
1 Rack (bastidores).

Obs.: Esta relação refere-se ao kit básico a ser adaptado conforme
levantamento das necessidades e diagnóstico de cada Casa Legislativa.__________________________ 7

http://www.interlegis.gov.br.
mailto:gitec@Jistas.interJegis.gov.br
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Volts.
Equipamentos elétricos tais como: microcomputadores, impressoras,

televisores, equipamentos de fax, etc. podem ser danificados por excesso
ou grande variação de tensão elétrica, normalmente provocados por fenô-
menos atmosféricos (raios ou relâmpagos) ou pela diferença de potencial
entre equipamentos ligados a tomadas diferentes entre si (por exemplo: um
microcomputador conectado a uma impressora).

Com o objetivo de evitar estes danos, deve ser utilizado um terceiro
fio, também com potencial zero denominado "fio terra" - para "escoar" o
excesso de tensão elétrica .

Já que os fios neutro e terra devem ter potencial elétrico zero, por que
não utilizar o neutro como terra?

Porque o fio neutro pode ter um potencial diferente de zero, gerado
por defeito nos equipamentos elétricos a ele ligados ou na companhia forne-
cedora de energia elétrica. Isso pode provocar graves danos nos equipamen-
tos. Uma das formas de garantir o potencial zero no fio terra é conectá-lo a
uma ou mais barras de metal enterradas no solo.

- Construindo um sistema de aterramento simples

1. Enterrar verticalmente no solo três barras de cobre ou aço galva-
nizado ou aço inoxidável, com 2 m (dois metros) de comprimentos, formando
um triângulo (figura 1) ou uma linha reta (figura 2), com distância de 2m
(dois metros) e deixando expostos 15cm (quinze centímetros) de cada barra
para ligação entre elas (figura 3);

2. Interligar as pontas expostas de três barras com um fio de cobre
de 10mm (dez milímetros) de espessura, utilizando conectares apropriados
para evitar que se soltem;

3. É recomendada a construção de uma caixa de inspeção (figura
3) em cada uma das pontas expostas das barras, garantindo a proteção e
facilitando a manutenção;

4. Ligar um fio de cobre de 5mm (cinco milímetros) à extremidade
de uma das barras e ao conector terra (redondo) das tomadas tripolares da___________________________9
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DlRETORIA-GERAL

[XTR,\T(l Of: TERMO MHTI\'O

rroc. IOI.2~2103_ ESP!':CIC: Aditivo n' 200.11076.10 Cirm.1doCom a
ADSERVIS MULTlPERFll LTDA. OIlJETO: FOl1'I<:dmcnto de mlIo-
de-Ohm para cxonJç30 de >crviÇ'm de romluçlln C manolcoçlo de
vcn:ulre. para a Càm"", do5 Dcpu13drn;, FlNAlIDADE DO ADI.
TIVO; Rcpnssc do =j",\C de 8.5"1" 10;10 ;n!\,;ros Ccioco dél:imn~ por
cemo) 3M •• I;irio, nonnnt,voo; do contrato. rm runçlo de Convcnçllo
ColC'li,,, de Trnh"lhn fim••,dn mIre (I Sindicalo do>;Trnbllll1adores em
EnlptC!'3~ de T,allo;pGnc Terrestres de P••.••.•S"iros Urbanos. InlcttS-
\tIdU.i~. E-'PCci.is. Escol."",. Turismo c de TJllllspon~ dc Callll do
DÍSlri\n Federal c (I S,nd,cato de Transpcl1l: Colelivo UrballO de
PnsSagciro do. Distrito Fc<kfaL com .ofc,U) financeiro I pari;, de l'
.07.1)5, aCrC-""mo de ox tono) mOlonSI"-'i..li. lJa"ir de 12.06.06. AM.
PARO LEGAL, Artigo 65. ~ I'. Lei n' 1I,66ól'JJ.cle O ani80 11.1.~I'
. do Reg"lamento do~ Procedimento:< Licilal6riO:s da C!m ••.•. do!;

DePul~do< tAlo da Mesa n' 1I0i'fl1).VALOR TOTAL 00 ACREs-
CIMO MENSAL: RS46.624.96 Iq"an:1lla e ,ei< mil, "CISCcnlos e
~inie C qunlro re~i, c nOH'nt:! c se;'; eerr.av",-,). VALOR TOTAL 00
ADITIVO, RS.l.61111.7f:O.36(lr", milhões. sei'Cenl($ C oilcnlll C oito
mil. ,c«:ocnU" c oil",,'-'I reais c trinta C 'ci, ccntavos). EMPENHO'
2fllJ6NE()IIO~27 CLASSlf. ORÇAMENTÁRIA: • Progrnm. de Tra_
balho: 01ll;l1055.14lJ61001JI - 1'"",= Legi,lalivo _ Nacional.. Na_
lur.;,a da ~",a, .1-3.'lO.37 - locação de M1tHlc.Obra. Pela CON_
TRATANH: SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEroA _
Oi.cu"..(jc",1 Pela CUNTRATAOA: VANi:SSA SILVA ('OSTA _
I'r•.•.::"rndor~

I,
EXTR,\TU IH: IllSPENSA DF: 1.ICllA(.\O

Pro(oc,so: n07451111••.••7, Objeto: R""li~-"Çlo dc pC5quNl. pmdUI'OOdc
lCXIOSC do erinç~o d~ p"blio~ão ele!tÕniCll.,refercnle 11Comemo-
rnçlo do" IKOAmlS do Senado Fcd~1. R,cconhecido.~: Agncicl.da

~i~~~mM~~~re;;~,~~::'iC:~~~; ~:7:!d.:~%~I~-por: Scftad?r

I
DlRETORIA-GERAL

1 X fRc\l OS UI': CUN"~NlllS '

E.<p~c,e (on,enlo CN200ó064 ~lodahdade lne'ug,b,!ldade Objeto
E~I:ibe1ct::ere regular. pnrtieipnção d. Casa Legislativa no Programa
Inlcrlcgis! Projelo Pilmo de Modcrni7.açao. ""nforme (I' lermos do

.~~n:i~l; ;;C~:~~~::~~:=(I d~n~n~~~r~~I:e_dc~~~a Ads~
~inlÍlul'l" Jn106121iOf>.Vigéneia: a ~ontar d. dala da lLS$inaIUI'll.enl'/l
\'igfnei. cquivalcnle ;\ durnçilo do Prosrama ln!crl.gis! PpM, Sig-
"al.'Vio: 1X'10Set1ndo rcdcral: Or. Agadel da Silva Maia. Diretor.
Geral. pelo Interlcgis: Senador Hr~'m Morais. [>ClaCorl1ralAda: Cli-
ma";' Municipal dc Arnpiraca!AL 1icrcndo-rRicardo pCIt';1'llMelo,
C<pt-c-ic:C""v,;nio CN2IHI6065. Modalidadc:lnçaigibilidadc. Objeto'
C'lnN:lceer e 1t'l:"I~r n partieipa,lio da C",a legislaliva no Program.1
In1dkl'i<l PmjclO PilOIOde Modcmi71\Çlo. e""rorme '" lel'lnO' dn
C,,01r310 do t.-mpr6aimo, eclcbradn enlre a Republiea fedenlliv. do
arn:<il c o Banro In,eramericano de D=volvima110 _ DlD. As.-
sinan.ra: .lnlllf,.'1fN16.Vigê""ia: a eOnia! da dala da •.'sónaturn. com
vigência cq"i,.lenle á duração do. PrOW"ma lntcrlcgisl pPM. Sig-
MlMio: pelo Sen~do Federal: Or, Ag8ClCl da Sil"" Maia.. DirclOr-
Cer,;1. [>cIo Inlcrlcllis: Senador Efraim Mo",i" pela C(lnlraL1da: CJ-
mari M"nicipal dc M",,,,rôfRN: vcn:ador Jo!o Newlon da Escó5sia
JunÍç,r,
E<peeie: Convênio CN2001>066. Modalidade: Inexigibilidade. Objcto'
E<lahel"""r o reg"lar a panieipaçil.o da Casa Lcgi~lativa no Pmgrama
lnlcilcgisl Projelo pilo'(I dc Modcrniaç!lo. ronfonnc '" 1Cmlos do
Contl'lllo de cmpr6;limo. celebrado cnlre a Rqmblie~ 'fedel'llliva do
Bra.,II c o I'l~n"o lnleranlericano dc Dcsenvolvimenlo _ DlO. As.
~inaiura: ;lO/il••.•!2lX)(,. Vig"nc-ia: a COntar da dala d. as..,il'UllUra.com
,'igbeia C4"i,-"lcme ;\ durnç~o do Progrnma lnlerleg;,;,' ppM. Sigo
nalá,;o: rdo Scn"<lo Federal: Or. Agaciel da Silva Maia. OiretOr-
{i•.••.al. rei" Inler1egi~: Senador Hraim Morai~. [>ClaConlrnlada: Cã.
ma": M"nieip~1 de S~O Mamcdc!f'B: vcn:adora cva B~rrn Amújo
de L'uecna,
E'p.;cie: Con,'ên;o C1':211{1(,lJfl7.Modalidade: Ineaigibilidadc. Objeto:
ESlahelecer e regular a ",ni~jp"ção da Casa Legi,laliva 00 Programa
lmerlegisl Projelo Pil",o de Modcrn;;'-"Çfto. eonforme o~ lenno~ do
Conirnlo de emp,..;,itmo. celebrado ~.,,~ a Rcpublica Federal;va do
Bra~il e o Banco Inleramcri"ano d~ Dcscnvo;vimenlO _ BlO. A~_
~inali,m: 3l1JO~120()fI.\1gêneia: " ronlar da daLt da a~~in~lUra. com
vi~nein cq"ivalcn«: ã dumç;;" dn Prog.ramn lillerlegisJ PPM. Sigo
tl<11~r.i,,:pelo Sen.do raleml, Or. Agaelcl da Silva Mlia, Diretor-
Gcral. pelo lmerlcgis: Senador Efraim Morai~. IX'la COniratada: Câ-
mara: Munieipnl de Sanlo ÁngclolRS' ,,,,reador Enio Mareiano

E~pCcie: Convêmo CNZOlJ6ON<,Modalidade: lnexigibilidaoc. Ohjcln:
Eslabelecer C reg"lar a particip~~o da Ca", U,gi~laliva no Programa
InlCrlcgisl Projelo pilolO de Mod""ni/.lç!lO. e""rormc '" term", do
Comralo de cmpro;limo. cclebrado Mire a Republica Federati"a do
arasil C o Banco Inleramerieano de Desenvolvimenlo _ fllD. As_
sillalllra: 3Ml612Oll6. Vig~ncia: a eonta< da dala da /lSSinal"m, eom
vigeneia equivalente a duração do Progra.ma In,erleg;sI PpM. Sig_
n.alârio: pelo Senado Federal: Or, Agacicl d. Silva Maia, Dirclor_
Gcral. pelo Interlcgi~: Senador r::rmim Morai •. pela Contralarla: Câ-
mara Municipal di: lage,!Se: vere.dnr Willy 10M>Brun Filhn

Espêcie: Con,'('nio CN100iJ069. Modalidade: Inexigibilidade. Objelo:
E.sLabcleccrC It'gular a pnrlieip.1çfto da C"-,,, legislali,'a no Progrnrna
lnlerlcgis/ /'rojelo pilolo de Modemi'JIÇ~o. ronlormc o, lermos do
Cem'ralo de empré<limo, ee1chmdo cnU"Ca R.pub!ie. rederaliva do
Brn.il e o Baneo ImcramctiennoJ de O"scnvol"imcnto _ llIO. A.-
sinamra: JWOI>l2lJ06.\1sõnein: • eonUlr da dala da assinalum. eom
vigência cquival~me i d"raçao do Programa InlCrlegiy PPM. Sigo
natário: pelo SelladO Fcdcral: Or. Agaôcl da Silva Maia Direl(l['
Geral. pelo lmer1eg'" &n.dor Erraim M"",is. pela Conlratada: Câ.
mara Muoicip"1 de G"ajmll-MirimlRO: vc:rttdo, Wanderley de Oli.
vcira Brilo

Espécie: Convênio CN10061,l70. Modalid"lic: Inexigibilidade. Objelo
Estabdeccr e rq;ular a p1lrtieipae!o da Ca."3 legislaliva no Programa
lnlcrlegisl Pmjeto Piloto de ModemLr.açlo, eonforme os lennos do
ConlrRlO de cmpreslimo. eclcl>rad" entre a Rcp"blica Federaliva do
Brasil e o Ba.'>COlnlemmcncano dc Oesen,'ol,imcnto _ IlID. As-
simllura: 3010612lJ06, Vig.;"ein: a Conlar da dala da assinal"ra. com
"igêru;ia equivalente â d"rnçlo do Programa Inlerlegisl PPM. Sig_
natário: pelo Senado Federal: Or. Agaciel da Silva Maia. Diretor_
Geral. [>cIo Inl<,rle~i<: Senador !;fraim Momi.~, pela Coolralada: Ci-
mara Municipal de Ji-PamnálRO: vCl'cador Is"" Raimundo da Fon-
SCea

Espécie: Con~énio CNll106071. Modalidado: Inexigibilidade. Objeto
!;51abclecer e regular a pnrtieipaçOO da Ca<a legislaliva no Programa
lntcrk~is! Projeto pilolO de Modcmi~,.1,~o. conforme os lermo>- do
COnlralO de emprCslimo. colebl':tdo cnlre a Rcpublica Federaliva do
Brasil e O BaOC'Olmemrncricano dc Ocs.cnvolvimcnlo _ BlD. As.
.inatura: 3OI06I1oo~. Vigênei~: o eonur da d~~1 da assinalura, mnl
vigfneia cquivalcnlC â dura,!o do Programa Inlerlegisl ppM. Sig-
natí.rio,.pc.1o S~ado'Fe<!"",;:,DT: Allaeid'd<: Stl"à:MlI.i •.. D;rclor-"
Geral. pelo IOlcrlegi" Senador Errnim Morais. pela Conlrat3<la: Cá_
maca Munioipal d. Porto Velbo,'RO: vereadorn Sandra BarrclO de"~~
Esp6:-ie: Convênio CNZOOf,(In. Mnclalidade: Inexigibilidadc. Objeto'
E..'1IIbclccere l'Cglllar a panieipaç~o do CI-'a legi,lati'll no Proe:rama
lnterlegisl /'rojclo Piloln de ModemÍ7açAo, eonformc ()!; Iem1Õs do
Con1l'lIlOde ompreSli,no. cclcbrldo enlre a Republiea Fcdera1Íva do
arasil e o Banro .Inlcmmer;cano dc ~nvulvimcmo _ BID. As-
sinalura: 30106I2006. Vigi'neia: a contar da dal.3 da as.~inn\Um. eom
vigência equivalellle i duraç1l0 do Programa InlerlcgIrJ ppM. Sig-
natário: pelo Senndo faleml: Or. Agl>Cici d. Silva Mai •.. DireI"r.
Geral;'pclo'lnlcrlcgis:.Sen.ador_Erraim Mor~i,. IX'I~Contrala.b: CV,

Imora ":'t1nic-ipalde aOll Y,"alRR:'vcrcador J"", Reinaldo p=ir.. da:'
Silva - -, ~~_, .-. li

SECRnARIA DE ADMII\'ISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÓES

No O.O.U. do dia 07.n7.21)l)(" pãg;n3 119. srção 3. onde se
lê: ~PRWÂO N' 17f200f>~.leia_s<:: "PREGÃO 17412005~ A, de-
mais eondi,ões IX'rmanttom il'Ulllcrad"s.

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
DIRETORIA GERAL

EXTRATOS IJ~;n:RMOS AfliTIVOS

I' Termo Adílivo no Termo de Cc.,!-J,ode U~ celebrado eolre o STr
C a Empresa Ilra<ilcira de Corrd~ C Tct.:grnJos _ ECT IProecsso
321f124\. ObjelO: Allemr o Io<ali~.ação da área p.'" l~ne;onamcoIU da
Agõncia dos Correios. As.,inotura e Vig~rw:i", 11107/2006. A.•..';nam.
Pelo STF. Sr. &rgin ./Q,,, Amêrieo Pedreira _ Direwr-Geml: pelo
Ce""ionário. Sr. A1bcno Dias

3. Termo Adi,i,'o ao Coovênio n' ~6I2()03 cc1cbOldu cnll'C o STr c o
Tribunal SUlX'rior do Trabalho (Proce~\O 31M431 Objeto, Prorro-
gaçlo da v;gêneia. Fundamento Legal: I.cl R,66iV93. A"inalura'
.1l\1l\61(J5.Vigénci~: l1i081l16. A"ln.m: Pelo STf. Sr. Sergio José
Arnérico Pcdreirn - Diretor-Gorai: pelo Cr""cniado. SI. GU'lavo Ca-
ribê de C",,,,alho

3' Termo Adilivo ~o C""tralo n. 4J1I00J eclebrado eniO::o SlF e a
Imprensa Nadonal (Processo ~15M4). ObjC10: Pmrrogaçil.o da "igen.
eio, fundamento Legal: Lei KM6,193. A<sinnlura: IIIn7/10116 Vigên.
o;a: 251071116,A~.inam: PeI" STF. Sr, Sergio Josê Amêrico Pcdn:irn _
Oirclor..(;eral: IX'la Conlmlada. S" Jorge L"ú. Alencar GUCrTa.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

IU:TIFlC-\Ç-\11

No I:"mlo do A"orno dc Cooperação T<'cnic~ n" 6/1)(, ce-
lebrado entre" STF e a Caixa [eonómica Federallprocc<<o n" .\.4f1;12I.
publicado dia 06-07_200fl no -O~;rio Oflt'ial da Uniã,,". Scçll.o .'. n.
lHO. ""de <;clê: -Vigência: 48 m=".lcia-sc: "V;gi'ncia: 24m=".

,\\'ISO IH: PREC:OS REI;lSHHIHIS

o Supremo Tribunal Fedeml ux= pUblico o Avi,u de Prcç",-,
Regislra~ 1'CSIl1lan,edo Pregão Eletrônico n' 4U2iWl5, cnnronne
Ala de Regi~lro dc Prl:ÇO<n' 41f20ll6 e Procc.'so Admini~lI'llli\'o
324514: lIem 7: C~beça de ;mp=.<Jio para imprcs.""m: qllanlid~de: 6:
valor: RS!395.0n. Empresa vcnccdom: GRBS Cornélt'io c Aj;.o,essoria
em Inrormâtiea. (CNpJ Cl5,RR047]1l)l101_44)

l1'h;l;a. 5 lk ;"L"" de ;1\11(,.

CI.EN10 MOREIRA CASTAI'lUN
S,'coei"ri" ';1.' Ad;r,in;.<lrnçõ,)

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
DIRETORIA GERAL

I:XHIATO DE CO''HR.\lO

CONTRATO TS( O," 261200f1. r.rmado emre o Tribunnl St'per;or
Eleitoml e a McdidatJ lnlorm;\üea S/A. OBJETO: A'lU;,;i,il.o de ileTl'
de IIanlw~rc para "pgr~de do Slornge SUN StorEdgc '1'I70V c adc.
quação da., IlecllÇ!S dc sollware para a ,"",va eapacidade de arma.
'!;Cnamenio. com iml3laç;\o c morilagcm. C garantia t""niea de. no
minimo. 14 mesc.<, VALOR ESTIMADO: RS I.lrí9.2oo.00 {um mi-
lhão. ccmo e ~'<Cnta C no''C mil e dU7.1.'n1O';rcaisl. fUNDAMENTO
LEG!"l: l.ci n." KM~3 - Ueilllçilr> TSE n" 13/200c. _ PregA0.
VIGENCIA: A p.1nir da dala de rllblicação no DOU ~ duraçdo de 24
me."" eonl:>los do aeeile .. ASS1NATIJRA; 10.7.100f1,"AS$INAM:
Alltaydc fonl""nhFi1b'6j';Oirelor_üàal'<dr: 'Scclt'lalia. í.e;O 1S:;:. Jã.
GUC~Sevirer. prciidcTi!c: pela cnotralada. i'1I 0."1<.937/2005.

EXTRATOS IH: TERMOS ADITIVOS

l' Termo Adilivo ao ('onlralo 1$t 0° lUl006. l1nnado colre o
Tribunal Superior Elciloral e a Proromp Indu.tria Elolronica Lld~.
OBJeTO: Aere'Cer ao objolo a., embalagens genêricas para. UE, l>cm
eomo o, suprimcnto. e as peça.< d,,-~ um"" elctroni"a.<. n•..~ quan-
,idades descrita.' e de acordo com as labelas C<lost~nlCSao ane,o I do
lenno adi,i,'O. VALOR ATUALIZADO: RS f>{).1'1'1.5J2.f>,~l~~scota
milhrn:... d",.cnlos c no""nl~ C TVJVemil. quinhenlOS e Irinla e dois
reai~ c ,C!<SCnlac oilo ecn'nvos.). FUNDAMENTO l!;GI\L: Art. 65.
ineiso I. alinca~ a e h. da loi n.• ~.I.M."l3. ASSINATlJRA: 11l,7,20lltJ
DEMAIS CLÁUSULAS: Pemlam:cem inahcrnd". ASSINAM:
Alhayd" FonlOlln Filho. OirelOr_üt.TilI. 1X'10TSL Anlnoi" Gah';\o
Cintra Canlo"O. Virc.Presidenle lnduslrial. e Cêl;o fcrnando I3oml1\,
Y,<:c-prc~idcnle de Se",iço<., pela r""'ratnda. pA n.• K6Inllll~.

6" Termo Adi,ivo ao COII'''''O TS!; n" 21120114. flrmad" ""Ire n
Tribunal Supcrior Eleiloral C 3 Fundação .Padrc AnchielO . Cen'",
p,,,li'la de Rãdin e TV Ed"ca,;, .•.,. OBJETO: Ahe,"r " redação da
Cláusula Décima do conlralO. FlR\IDAMENTO LEGAL: u,i n."
1I.fl66I9J. ASSINATURA: 1(1.7.21106.DEMAIS CLÁUSULAS: Pcr-
manecem ioalleradas. ASSINAM: Ath.avdc Fonlm•.~ Filho. Diretor_
Geral. pelo TSE; An!""io Rudnei Dcn.rdL VlCc-Prcsideme. C Mihon
F~. Direlor Admini."""ivo e Financeiro. pela eontralad.~. PA o."
I L76012oo3

2. Tcrmo Aditivo ao Conlmlo TSE n° 7212005. lirmado emre O
Tribunal Supcrior Eleitoral c a Compnnhie Urb~nizadora da Nova
Capilal do Brasil (NOVACAP). OI3J£TO: Aherar o cronograma li.
siro-lillaoeciro ancao ao rcrcrido comra!o e ao I. Termo Adilivo
desle eOmrnto. VALOR ATIJAlIZADO: RS 7.475,fllIl.47 (!ele mi-
11lões. quntroccnlo~ C 'Olenla C "inco mil. oilcnta C doi. rcai~ c
"""""'ta e SClC ecola' .•••). FUNDAMENTO LEGAL: Lei li."
K.i'lhI">N.1,ASSINATURA, Ill.7.2Ufl6. DEMAIS CLÁUSULAS: Per-
maneeem innhemdas. ASSINAM: Alhavde fnmoora 1";1110.Oimor_
Geral. pelo TSE. (Imar Luiz Kocnig!<'an. Diretor P=idenle. pela
eonlratad:o. PA n. 1.1.7114!2005.

EXTR,\Tf) Of: INF.XI(;IBIU[)ADF. DE LKITAÇÃO

No pro<:cr..<on.":3.30212006, Objeln: rolcrenle à preslaç~o de sc"'iço
do cncrgia c1~lrieD nccc<sária ao r""eionamcnlo da~ inslalaçllc~ do
Edilkio Sede do Tribunal Supcn", Eleilora!. !;"",re,a: CEIl o;~-
lri!lui,ão SIA, Fund:lmenlo Legal, Anigo 25. t:1lil"'. da Lei n'
K,666193. Valor: RS 4.I()O.llflO.00 (qual", milbõcs. oilrw:enlos e lrinla
mil reai.'l. DcchlraçâO de lncaigibilidade: em 10.07.2001>.por Anlónio
Culo.' EltelO de Olivcira. SecrcllÍJio de Admini'lracdo. Ratifica,il.o'
em 1O,1l7.2006. por Alhaydc Fon1OlJra Filho. DirclOr_Gcral.
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